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Concórdia, 26 de fevereiro de 2026 
 
À 

Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça 

Ilmo. Sr. Márcio, 
 
Conforme contato, temos a honra de lhe encaminhar cotação referente Gestão 
Documental. Abaixo seguem os descritivos dos serviços e tabela de investimento: 
 
Transporte de acervo: 
- Retirada da documentação de seu local de origem até nossa cede. 
 
Digitalização: 
- Preparo dos documentos para digitalização (limpeza, retirada de grampos, espirais, capas 
etc); 
- Criação de índice/menu, baseado nas normas do CONARQ para armazenamento e 
organização dos arquivos digitais no sistema GED IPM; 
- Digitalização dos documentos em formato PDF/A+ com qualidade igual ou superior à 300 
dpi´s para A4 e 600 dpi´s para A3, A2, A1 e A0; 
- Assinatura no padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e demais 
parâmetros conforme Art. 5º do Decreto 10.278/2020. 
- Organização dos documentos digitais nas respectivas pastas do índice/menu do sistema 
GED IPM; 
- Catalogação digital com indexação dos arquivos, metadados e temporalidade para 
descarte de documentos físicos; 
- Entrega de mídia física contendo backup dos arquivos digitalizados; 
- Reorganização dos documentos físicos; 
- Recolocação dos documentos físicos em suas respectivas caixas. * 
 
Busca Documental: 
- Documentos que não foram digitalizados e forem solicitados para consulta, serão 
localizados, digitalizados nos padrões expressos acima e inseridos em sistema GED IPM 
conforme solicitado. (A digitalização das páginas solicitadas seguirá os valores da tabela 
abaixo). 
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Guarda documental: 
- Organização das caixas em nosso acervo físico; 
- Gestão deste acervo. 
 
Migração de dados: 
- Indexação de documentos digitais em GED IPM. 
 

Transporte de acervo Qtd. caixas Investimento 

Caixas arquivo   2.130 R$ 15.000,00 

   

Digitalização Un. página Valor 310.000 páginas 

Digitalização A4/A3 R$ 0,35 
R$ 108.500,00 / 3 meses 

R$ 36.167,00 / mês 

Digitalização Un. página Valor 1.000 páginas 

Digitalização A2/A1/A0 R$ 15,00 
R$ 15.000,00 / 3 meses 

R$ 5.000,00 / mês 

   

Busca Documental Caixa R$ 12,50 / caixa 

   

Guarda Documental Un. Caixa p/ mês Valor guarda 2.130 caixas 

Caixa arquivo R$ 1,30 
R$ 2.769,00 p/ mês 

R$ 33.228,00 (total 12 meses) 

   

Caixa Arquivo Nova 13x25x35cm R$ 8,00 un. 

   

Migração de dados Valor hr TI 20hrs de serviço 

1.820.000 páginas R$ 100,00 R$ 2.000,00 

 
*As caixas que não forem possíveis reutilizar devido desgaste do tempo/uso, deverão ser 
cedidos pela contratante para recolocação ou serão cobradas; A remontagem não inclui a 
recolocação de grampos, espirais, bailarinas etc. Todos os processos são embalados em 
sacos plásticos para maior preservação e depois alocado em sua caixa arquivo destino. 
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Forma de pagamento: 
 
Transporte: até o 5º dia útil do mês subsequente à retirada do mesmo. 
 
Digitalização e Guarda: ao término de cada mês será efetuado levantamento quantitativo 
de número de páginas digitalizadas e parametrizadas no sistema GED IPM nesse período, 
bem como das caixas em guarda física. O pagamento deste quantitativo se dará até o 5º 
dia útil do mês subsequente. 
 
Busca documental: Conforme demanda, com pgto até o 5º dia útil do mês subsequente. 
 
Caixa Arquivo Nova: Conforme demanda, até o 5º dia útil do mês subsequente. 
 
Migração de dados: Até o 5º dia útil do mês subsequente ao término deste serviço. 
 
Prazo de início: 
Até 30 dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
Prazo para execução do serviço de digitalização: 
03 meses após a emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogados. 
 
 
 
Validade da proposta: 
30 dias à contar da data da mesma. 
 
 
Dúvidas estamos à disposição. 
 
 
 

 
Att 
Daniel F. Begnini 
Diretor Comercial 


